
 
 
 
 
 
 
 
Em 28/04/2021. 
 
NOTA DE ESCLARECIMENTO SOBRE O TRABALHO EM 01/05/2021 NO COMÉRCIO VAREGISTA EM GERAL 
 
Segue parecer solicitado pelo SinComércio ao Departamento Jurídico da Fecomécio-MG referente 
a possibilidade prevista na MP 10.046/21 de aproveitamento das horas negativas (horas não 
trabalhadas, mas remuneradas) incluídas no Banco de Horas, para exigir o trabalho dos empregados 
no próximo feriado – 01/05/2021. 
 
Cabe ressaltar que, as empresas que pretenderem utilizar da permissão estabelecida na MP 10.046, 
deverão enviar as notificações aos empregados (por escrito ou por meio eletrônico) ainda no dia 
de hoje (48 horas de antecedência). 
 
Por força de Convenção Coletiva específica em vigor, ficam excluídas desta permissão as empresas 
do setor de Gêneros Alimentícios.  
 

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE DIVINÓPOLIS 








